
 

AO PREGOEIRO/COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

 

Pregão Eletrônico nº 129/2022 - Processo Administrativo nº 261/2022 

 

RORIZ COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrito no CNPJ n° 08.979.527/0001-11, sediada na Rua 1136, 

644 Quadra 244, Lote 18, Sala 3, Setor Marista, CEP 74180-150, 

Goiânia (GO), por seu sócio administrador e advogados devidamente 

constituídos, vem perante Vossa Senhoria, apresentar IMPUGNAÇÃO 

AO EDITAL, conforme abaixo transcritos os fatos e fundamentos. 

1. DOS FATOS 

A RORIZ COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO, interessada em participar da licitação Pregão 

Eletrônico nº 129/2022 que tem por objeto a aquisição de instrumentos musicais e equipamentos 

de áudio para a Banda Escola, analisou as previsões do edital encontrando os vícios a seguir 

expostos:   

1.1. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA QUE IMOTIVADAMENTE VINCULA A FORNECIMENTO DE 

UMA MARCA 

Em análise as especificações técnicas do Termo de Referência encontraram-se 

informações divergentes, as quais devem ser revistos e consequentemente removidos ou 

corrigidos a fim que seja garantido o correto andamento do certame, de modo que, a 

competitividade e o tratamento isonômico entre os licitantes sejam respeitados. Veja-se a seguir: 

• ITEM 01  

Muito embora seja previsto no Termo de Referência a aceitação de produto “similar 

ou superior’’ não há qualquer previsão de f lexibilização em relação as medidas adotadas para 

campana e calibre, o que é completamente normal entre fabricantes sendo de comum 

conhecimento que pequenas variações não comprometem o resultado do produto em 

absolutamente nada. Note-se por exemplo, o calibre exigido de .472’’ (12mm), marcas de renome 

comparáveis a Yamaha, que é a referência adotam calibres de .468’’ (11,90mm) o que significa 

variação inferior a 1%, o que pode ser considerada diferença ínfima em relação ao que fora 

exigido.  



 

Ainda assim, vê-se que para o bocal não são apresentadas características, mas sim 

nomenclatura comercial da marca Yamaha, sendo ela “HR-32C4’’, portanto, outras marcas 

poderiam ser recusadas caso não fossem acompanhadas do mesmo.  

Face ao exposto, solicita-se que seja estabelecida faixa de variação ou tolerância (%) 

admitida para medidas de campana e calibre e a previsão de bocais de marcas de qualidade, 

como por exemplo C.G. Conn, Bach, Holton e Hans Hoyer. Sugere-se assim, as seguintes 

especificações técnicas:  

Trompa Dupla Bb/F, Dimensão do Calibre entre .468’’ (11,90mm) e .472’’  

(12mm), Acabamento Laqueado, Estojo Incluído. Marca/Modelo de Referência:  

Yamaha YHR567, Holton HR501. Qualidade similar ou superior.  

• ITEM 02 

Em análise as especificações do referido item, verifica-se que à medida que se exige 

que o produto seja de procedência nacional, coloca-se como referência a marca Weril. Deve-se 

ressaltar que existe uma única fábrica nacional para o referido instrumento, a mesma se trata da 

HS Indústria Musical, localizada em Mairiporã-SP, a qual não se dedica a fabricação de produtos 

Weril.  

Em uma simples diligência é possível verificar: Onde se localiza a fábrica da Weril que 

produzirá uma trompa 100% fabricada no Brasil como se exige o edital? É necessário trazer tal 

fato à tona, sem qualquer desrespeito a referida marca, apenas exposição da realidade conhecida 

pelo mercado.  

Outrossim, em que pese a previsão no Termo de Referência de aceitação de “similar 

ou superior’’ não há qualquer previsão de flexibilização em relação as medidas adotadas para 

campana e calibre o que é completamente normal entre fabricantes sendo de comum 

conhecimento que pequenas variações não comprometem o resultado do produto em 

absolutamente nada. 

Outro ponto que gera estranheza é o nível exigido para o produto, qual seja: 

Profissional. Note-se que o item anterior da marca Yamaha não é de nível profissional e possui 

estimativa de R$ 29.516,00 e logo em seguida vemos o dito “profissional’’ estimado pela metade 

do preço praticamente, o que leva a crer que há de fato um aparente erro na especificação, seja 

na elaboração do termo, seja nas informações oferecidas pelo fabricante. Ainda assim, na medida 

em que o item 01 (também trompa) exige estojo para o produto, o que é normal e praticamente 

obrigatório para que se garanta proteção no armazenamento e transporte, o item 02 

‘’Weril/Profissional’’ não possui tal exigência. Ora, um instrumento definido como profissional não 

deve ser acompanhado de um acessório tão importante por qual razão? 

Ainda assim, cabe ressaltar que a Weril possui um distribuidor exclusivo para 

licitações empesas do grupo Stage Music (GS Comércio e Stage Music Comércio e Importação), 

o que fará com que a disputa seja ainda mais restrita, fato este que pode ser confirmado em 

simples diligência em seu site oficial: https://weril.com.br/licitacoes/   

https://weril.com.br/licitacoes/


 

Por todo exposto, solicita-se que seja removida a exigência de produto profissional, 

bem como, a exigência de fabricação 100% Nacional (uma vez que a Weril não atende tal 

requisito e é a marca de Referência), que sejam flexibilizadas as medidas e, por fim, seja incluída 

a exigência de acompanhamento de ESTOJO/CASE de proteção, não sendo admitidos 

instrumentos entregues desacompanhados de tal acessório ou com simples capas de lona. 

Sugere-se assim, as seguintes especificações técnicas:  

Trompa Dupla Bb/F, Dimensão do Calibre entre .468’’ (11,90mm) e .472’’  

(12mm), Acabamento Laqueado, 04 válvulas rotativas, Garantia de 05 anos 

contra defeitos de fabricação, Estojo Incluído. Marca/Modelo de Referência:  

Weril WNHO1, Quasar Infinity. Qualidade similar ou superior.  

• ITEM 04 

Muito embora seja previsto no Termo de Referência a aceitação de ‘’similar ou 

superior’’ não há qualquer previsão de flexibilização em relação as medidas adotadas para 

campana e calibre, o que é completamente normal entre fabricantes sendo de comum 

conhecimento que pequenas variações não comprometem o resultado do produto em 

absolutamente nada.  

Nota-se também excessivas especificações, que em nada contribuem para que se 

chegue de fato a um produto de qualidade e servem unicamente para direcionar as 

especificações técnicas da marca Weril (cano de embocadura número CG, travamento meister 

blasinstrumentebau...), fazendo assim com que sejam afastadas outras marcas que também 

poderão entregar o mesmo nível de qualidade. Como exposto em tópico anterior, vale ressaltar 

que a Weril não fabrica os seus instrumentos e terceiriza a sua produção, portanto ainda que diga 

e inclua em suas declarações termos como: “padrão europeu’’ “meister blasinstumentebau’’, e 

afins, é necessário que se diligencie acerca da procedência dos mesmos, haja vista que, frisa-se, 

a HS não é mais a sua fabricante. Portanto é necessário saber de fato sobre tais produtos, vez 

que possuem alto valor agregado, como é o caso do referido item, o qual é estabelecido o valor 

unitário de R$ 16.642,00 para sua aquisição, devendo ser analisado com extremo cuidado.  

Novamente ve-se um item da marca Weril sem a exigência de estojo/case que, como 

já fora explanado anteriormente, é item obrigatório em acompanhamento a instrumentos de sopro 

que, dada a fragilidade, poderá aumentar (e muito) sua vida útil pois garantirá a devida proteção 

e seu armazenamento e transporte.  

Outro ponto importante, visto que tal modelo não se encontra entre os disponíveis da 

marca em seu site oficial https://weril.com.br/categoria-produto/euphoniums-sax-horn-e-

baritono/ não se sabe (pois não se informa no termo) a quantidade de pistos que se deseja e 

como é sabido, tem-se euphoniums com 3 pistos, 4 pistos em linha e também com 3 pistos em 

linha + 1 fora de linha.  

Dessa forma, solicita-se que sejam removidos termos comerciais exclusivos da 

marca Weril, bem como, sejam flexibilizadas as medidas de calibre e campana, que seja 

especificada a quantidade de pistos, por fim, que se inclua a exigência de acompanhamento de 

ESTOJO/CASE de proteção, não sendo admitidos instrumentos entregues desacompanhados de 

https://weril.com.br/categoria-produto/euphoniums-sax-horn-e-baritono/
https://weril.com.br/categoria-produto/euphoniums-sax-horn-e-baritono/


 

tal acessório ou com simples capas de lona. Assim, sugere-se então as seguintes especificações 

técnicas:  

Euphonium/Bombardino em Sibemol, (?) pistos, Campana mínima e 280mm, 

Calibre entre 14,50mm e 15,50mm, Bocal, Estojo incluído. Marca/Modelo de 

Referência: Weril (?), Quasar Infinity. Qualidade similar ou superior.  

• ITEM 06 

Em que pese a previsão no Termo de Referência da aceitação de produto “similar ou 

superior’’ não há qualquer previsão de flexibilização em relação as medidas adotadas para 

campana e calibre, o que é completamente normal entre fabricantes sendo de comum 

conhecimento que pequenas variações não comprometem o resultado do produto em 

absolutamente nada.  

Há também excessivas especificações que em nada contribuem para que se chegue 

de fato a um produto de qualidade, mas servem unicamente para direcionar as especificações 

técnicas da marca Weril (leadpipe T1, T2, T3 e T4, lapidação da pompa e rotor meister 

blasinstrumentebau, campana 42 de peça única...) e fazer com que sejam afastadas outras 

marcas que também poderão entregar o mesmo nível de qualidade. Como já alertado, a Weril 

não fabrica os seus instrumentos e terceiriza a sua produção. Portanto, ainda que diga e inclua 

em suas declarações termos como: “padrão europeu’’ “meister blasinstumentebau’’, e afins, é 

necessário que se diligencie acerca da sua procedência, haja vista que a HS não é mais 

fabricante, fazendo-se necessário saber de fato sobre tais produtos, vez que os mesmos possuem 

alto valor agregado, como é o caso do referido item sendo estabelecido o valor unitário de R$ 

10.351,53 para sua aquisição, o que requer cautela na sua análise.  

Outro ponto que gera estranheza na análise do referido item é o seu nível exigido, 

qual seja: profissional, quando comparado com o mesmo produto do item 07, também trombone 

Bb/F. veja-se: para um “profissional’’ se tem a estimativa de R$ 10.351,54 e para outro R$ 

51.276,20. Ora, qual a disparidade em relação a dois produtos profissionais que leva um produto 

a custar 05 vezes menos que outro, seria de fato tal item realmente um item de uso profissional? 

Já que se pretende comprar apenas produtos profissionais, por qual motivo para o mesmo 

produto são especificados em dois itens distintos com preço totalmente dispares? Por qual razão 

um deve ser prateado e outro laqueado? Indica-se assim, que seja estabelecido uma única 

especificação e se agrupe ao item. 

 Ademais, nota-se, um cuidado de riqueza de detalhes infinitamente maior para o 

modelo de R$ 10.351,54 que para o outro que custa 5 vezes mais que o seu valor. Tal análise 

leva a crer que há de fato um aparente erro no que fora especificado, seja na elaboração do 

termo, seja nas informações oferecidas pelo fabricante.  

Outrossim, ao passo que o item 07 (idêntico ao item em questão) exige estojo para 

o produto o que é normal e praticamente obrigatório para que se garanta proteção no 

armazenamento e transporte o item 06 “Weril/Profissional’’ não possui tal exigência. Ora, um 

instrumento definido como profissional não deve ser acompanhado de um acessório tão 

importante por qual razão? Que sejam então removidas as exigências de estojo/case para todos 



 

os outros itens já que se trata aos olhos da administração de algo dispensável e não só privilegie 

a marca Weril na composição de seus custos desconsiderando-o.  

Assim, solicita-se a remoção dos termos técnicos específicos da marca Weril, bem 

como, a exigência de nível profissional, que seja esclarecida a diferença entre os dois itens, haja 

vista a disparidade de preços para aquisição de dois instrumentos em tese idênticos, pois a 

Administração os categoriza como profissionais e se trata de um trombone Bb/F, que seja incluída 

a exigência de estojo/case e caso negativo, que seja aceito o item 07 sem tal acessório de 

proteção.  

• ITEM 07  

Não obstante a previsão no Termo de Referência da aceitação de “similar ou 

superior’’ não há qualquer previsão de flexibilização em relação as medidas adotadas para 

campana e calibre o que é completamente normal entre fabricantes, sendo de comum 

conhecimento que pequenas variações não comprometem o resultado do produto em 

absolutamente nada.  

Ainda, vê-se que para o bocal não são apresentadas características, mas sim 

nomenclatura comercial da marca Yamaha, sendo ela “SC51-C4L’’, de modo que outras marcas 

poderiam ser recusadas caso não fossem acompanhadas do mesmo.  

Dessa forma, solicita-se que seja estabelecida faixa de variação ou tolerância (%) 

admitida para medidas de campana e calibre e a previsão de bocais de marcas de qualidade 

como por exemplo C.G. Conn, Bach, Antoine Courtois. Sendo assim, sugere-se as seguintes 

especificações técnicas: 

 Trombone Tenor, Acabamento Laqueado, Campana Gold Brass ou Rose Brass,  

Calibre entre 13,89mm e 14mm, Campana mínima de 220mm, Estojo Incluído. 

Marca/Modelo de Referência: Yamaha YSL882GOR, Conn 88H. Qualidade 

similar ou superior. 

• ITEM 08 

Ainda que previsto no Termo de Referência a aceitação de “similar ou superior’’,  não 

há qualquer previsão de flexibilização em relação as medidas adotadas para campana e calibre, 

o que é completamente normal entre fabricantes sendo de comum conhecimento que pequenas 

variações não comprometem o resultado do produto em absolutamente nada.  

Nota-se também excessivas especificações que em nada contribuem para que se 

chegue de fato a um produto de qualidade e servem unicamente para direcionar as 

especificações técnicas da marca Weril (cano de embocadura Weril Master, tubos meister 

blasinstrumentebau...), fazendo com que sejam afastadas outras marcas que também poderão 

entregar o mesmo nível de qualidade.  

Nesse sentido, ressalta-se que a Weril não fabrica os seus instrumentos e terceiriza 

a sua produção, portanto, ainda que diga e inclua em suas declarações termos como: “padrão 

europeu’’, “meister blasinstumentebau’’, e afins, é necessário que se diligencie acerca da 



 

procedência dos mesmos em virtude que, como indicado acima, a HS não é mais a sua 

fabricante, fazendo-se necessário saber de fato sobre tais produtos uma vez que os mesmos 

possuem alto valor agregado, como é o caso do referido item sendo estabelecido o valor unitário 

de R$ 7.316,00 para sua aquisição, devendo ser visto com extremo cuidado.  

Novamente vê-se um item da marca Weril sem a exigência de estojo/case que, como 

já fora explanado anteriormente, é item obrigatório em acompanhamento a instrumentos de sopro 

que, dada a fragilidade, poderá aumentar (e muito) sua vida útil pois garantirá a devida proteção 

e seu armazenamento e transporte.  

Face ao exposto, solicita-se que sejam removidos termos comerciais exclusivos da 

marca Weril, a flexibilização das medidas de calibre e campana, que seja especificada a 

quantidade de pistos, por fim, seja incluída a exigência de acompanhamento de ESTOJO/CASE 

de proteção, não sendo admitidos instrumentos entregues desacompanhados de tal acessório 

ou com simples capas de lona. Sugere-se então, as seguintes especificações técnicas: 

 Flugelhorn em Sibemol, Campana mínima 6’’, calibre entre 11mm e 11,20mm, 

Gatilho de Afinação na Pompa 03, bocal, Estojo incluído. Marca/Modelo de 

Referência: Yamaha Weril Weingrill & Nirschl, Quasar Infinity. Qualidade similar 

ou superior. 

Cabe ressaltar que o ponto exposto, exaustivamente, em relação a ESTOJO/CASE 

vai de encontro inclusive com o que traz o item 2.2 do termo de referência complementar do 

edital, o qual menciona além da pretensão em adquirir produtos de qualidade é frisada a 

preocupação com a durabilidade dos mesmos, para que se evite avarias permanentes aos 

instrumentos.  

Por fim, vale ressaltar que a presente aquisição traz em seu objeto e justificativa que 

os produtos serão utilizados para atividades de bandas escolares, ou seja, alunos e entende-se 

que não se deve renunciar a qualidade, mas deve ser também observado o devido zelo com 

recurso público, uma vez que, especificações restritivas e exigências desnecessárias podem 

comprometer completamente o adequado andamento do certame.  

Assim, conforme demonstrado, diversas especificações técnicas vinculam os 

produto à marca exclusiva, incorrendo em afronta ao art. 7º, § 5º, da Lei 8.666/93, que prevê: 

Art. 7º [...] 

§ 5º É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem 

similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo 

nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento 

de tais materiais e serviços for feito sob o regime de administração contratada,  

previsto e discriminado no ato convocatório. 

É o que se vê no presente caso, pois a Administração exige como requisitos algumas 

especificações que são exclusivas de uma única marca e que somente ela produz, sem dar 

qualquer justificativa. Essa decisão infringe, também, jurisprudência do Tribunal de Contas da 

União: 

Abstenha-se de definir as especificações dos produtos a serem adquiridos a 

partir das características de marcas específicas em atendimento ao disposto no 



 

art. 7º, § 5º e 15, § 7º, inciso I, da Lei nº 8.666/1993. (Acórdão 295/2008 

Plenário). 

 

Observe com rigor, em todos os processos licitatórios, as normas pertinentes e 

que, ao especificar produtos, faça-o de forma completa, porém sem indicar 

marca, modelo, fabricante ou características que individualizem um produto 

particular. (Acórdão 1034/2007 Plenário). 

 

A especificação, no edital, de produto ou bem cuja descrição e características 

correspondem a modelo exclusivo de determinado fabricante, sem que haja 

justificativas técnicas, afronta o disposto nos artigos 3º, caput e § 1º, e 7º, § 5º, 

da Lei 8.666/1993 c/c o art. 9º da Lei 10.520/2002. (2387/2013 – Plenário) 

 

A reprodução de especificações técnicas mínimas idênticas às de equipamento 

de informática de determinada marca, em edital de licitação visando à aquisição 

desse item, restringe o caráter competitivo do certame, viola o princípio da 

isonomia e compromete a obtenção da proposta mais vantajosa.  (2005/2012 – 

Plenário) 

 

O estabelecimento de especificações técnicas idênticas às ofertadas por 

determinado fabricante, da que resultou a exclusão de todas as outras marcas 

do bem pretendido, sem justificativa consistente, configura afronta ao disposto 

no art. 15, § 7°, inciso I, da Lei 8.666/1993. (1861/2012 - Primeira Câmara) 

 

A Administração deve abster-se de estabelecer restrições que implicitamente 

correspondam à fixação de marca exclusiva, tal como a não aceitação de 

cartuchos e outros suprimentos de informática, compatíveis, similares aos 

originais dos equipamentos, em obediência ao art. 3º, § 1º, I, art. 7º, § 5º, e art. 

15, § 7º, I, da Lei 8.666/1993. (696/2010 – Plenário) 

Desta forma, resta evidente que fere os princípios da licitação incluir especificações 

técnicas e injustificadamente levem a cotação de determinada marca/produto, mesmo que não 

esteja explicito no edital.  

Entende-se, assim, que o edital deve ser alterado para que outras marcas possam 

participar, bastando que a Administração ajuste a especificação para possibilitar a ampla 

concorrência, de acordo com o apontado acima.      

1.2. DA NECESSIDADE DE AJUSTE NA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO PRODUTO 

Conforme exposto acima, diversos itens possuem especificações restritivas as quais 

vinculam-se à marca exclusiva. Sendo assim é evidente que a Administração deve tomar medidas 

para possibilitar a competição neste item, suprimindo algumas especificações técnica e/ou 

incluindo a possibilidade de cotar produto similar/superior. 

O Tribunal de Contas da União entende ser legal a previsão destas expressões no 

edital: 

Permite-se menção a marca de referência no edital, como forma ou parâmetro 

de qualidade para facilitar a descrição do objeto, caso em que se deve 

necessariamente acrescentar expressões do tipo "ou equivalente", "ou similar", 



 

"ou de melhor qualidade", podendo a Administração exigir que a empresa 

participante do certame demonstre desempenho, qualidade e produtividade 

compatíveis com a marca de referência mencionada. (Acórdão 808/2019 -

Plenário | Relator: WALTON ALENCAR RODRIGUES) 

 

Permite-se menção a marca de referência no edital, como forma ou parâmetro 

de qualidade para facilitar a descrição do objeto, caso em que se deve 

necessariamente acrescentar expressões do tipo "ou equivalente", "ou similar", 

"ou de melhor qualidade", podendo a Administração exigir que a empresa 

participante do certame demonstre desempenho, qualidade e produtividade 

compatíveis com a marca de referência mencionada. (Acórdão 113/2016 -

Plenário | Relator: BRUNO DANTAS) 

Pelo exposto requer-se que a Administração altere as especificações do edital para 

possibilitar a competição no certame. Caso não haja alteração, cabe a Administração afirmar que 

só aceitará produto que atenda 100% todas as especificações técnicas previstas, e que 

desclassificará as propostas que assim não fizerem, atitude esta que fatalmente levará ao 

fracasso da licitação. 

1.3. AUSÊNCIA DE EXIGÊNCIA DE CATÁLOGO/FOLDER 

No ramo de fornecimento de instrumentos musicais existem diversos quesitos que 

podem ser verificados somente diante da apresentação de catálogo fiel ao modelo ofertado. 

Ainda assim, nota-se a não obrigatoriedade de apresentação do documentos no presente pregão, 

isso porque, ainda que o subitem 11.11.1 do edital discorre sobre catálogos, é colocado como 

uma possibilidade de ser solicitado e não como uma exigência prévia para ser anexado junto à 

proposta, como deve ser. 

Assim, se não for exigido a apresentação de catálogos, como e quem fará análise se 

a marca e modelos ofertados pelas empresas atendem as exigências? De modo que, a falta de 

exigência de catálogos técnicos, posterga a análise da compatibilidade para o gestor do contrato, 

no momento do recebimento do produto. Ora, não é razoável manter esta análise na execução 

do contrato, visto que não coaduna com a eficiência administrativa. 

Sem a análise dos catálogos no momento da licitação, a Administração corre o risco 

de receber o produto errado, ter que rescindir o contrato administrativo e abrir nova licitação. A 

exigência de catálogos técnicos é a medida que melhor atende ao interesse público para garantir 

que a Administração Pública conseguirá adquirir produtos que atendem as necessidades de seus 

pacientes. 

Sendo assim, cabe a administração EXIGIR a apresentação de catálogo junto à 

proposta para conseguir verificar se todos as especificações estão presentes naquele 

equipamento cotado.   

    



 

1.4. DIMINUIÇÃO DA CONCORRÊNCIA POR ESTIPULAÇÃO DE PRAZOS IRRAZOÁVEIS 

Observa-se que o edital prevê prazos que não coadunam com a razoabilidade: 

17.1. Os itens deverão ser entregues na Divisão de Patrimônio, situado na 

Avenida Venezuela, nº 247, Bairro Nações, no Município de Fazenda Rio 

Grande, em dias úteis, no horário das 09h às 12h e das 13h30 às 16h30, em até 

30 (trinta) dias após emissão da Nota de Empenho. 

A exigência de apenas 30 dias para o prazo de entrega do produto se mostra exíguo 

e incompatível com as atribuições de uma empresa, não sendo devidamente considerado que há 

variáveis durante esse processo, como por exemplo, estar-se diante do final de ano, onde as 

empresas entram em recesso de férias coletivas, o que atrasa a entrega para as empresas. 

Dessa forma, deve-se ater à possibilidade de que quando a empresa licitante 

vencedora recebe o empenho não possua o produto em estoque e necessite assim realizar 

encomenda junto às fábricas nos EUA, Europa e China, por se tratar de produtos importados, 

considerando ainda o período natalino e véspera de ano novo onde os fretes internacionais são 

mais concorridos e em espaços de tempo mais escassos.    

Ainda, há que se destacar que mantendo-se o prazo previsto no edital restará 

comprometida a participação de possíveis licitantes que se encontrem mais distantes do Órgão 

contratante, beneficiando apenas as empresas próximas, o que não é permitido, conforme 

estabelece o artigo 3º, §1º, I da Lei de Licitações: 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 

da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável  e será processada e julgada 

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos . 

§ 1º É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, c láusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, 

inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 

distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 

qualquer outra circunstância impertinente ou i rrelevante para o específico objeto 

do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da 

Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Grifo nosso) 

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais já se manifestou sobre essa 

questão: 

[...] se mostra desarrazoada e excessiva, comprometendo o caráter competitivo 

do certame, já que contribui para afastar potenciais fornecedores, incapazes de 

assumir tais obrigações em razão da distância entre suas sedes e o município, 

privilegiando apenas os fornecedores locais, o que contraria o disposto no inciso 

I do §1º do art. 3º da Lei nº 8.666/93. (Denúncia nº 862.524 – Relator:  

Conselheiro Cláudio Couto Terrão, sessão de julgamento para referendo pela 

Primeira Câmara em 1º/11/2011) 



 

Exigir cumprimento de prazos tão curtos afasta diversas licitantes que não possuem 

sede no município ou nos arredores, licitantes estes que com certeza possuem os melhores 

preços do Brasil.  

Sendo improcedente esta impugnação a administração implicitamente estará 

somente autorizando a participação de empresas que fiquem aos arredores de Fazenda Rio 

Grande/PR. 

Desta forma, é imprescindível a previsão de prazo superior, com intuito de que o 

objeto e as obrigações que serão posteriormente pactuadas sejam devidamente cumpridos, 
sendo um prazo coerente de no mínimo 60 dias.                                                             

2. DA NECESSIDADE DE JULGAMENTO DO MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO MESMO QUE SEJA 

CONSIDERADA INTEMPESTIVA 

Caso a presente impugnação seja considerada intempestiva seu mérito ainda deve 

ser julgado, veja-se o entendimento da doutrina especializada: 

De acordo com o art. 49 da Lei no 8.666 (BRASIL, 1993), a autoridade 

competente para a aprovação do procedimento poderá revogar a licitação por 

razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente  

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado.  

Assim, a anulação decorre da existência de um vício de legal idade, ao passo 

que a revogação se dá no âmbito da discricionariedade administrativa, por 

razões de conveniência e oportunidade, e desde que haja motivo superveniente 

devidamente comprovado e pertinente. Observe-se que, tanto a anulação 

quanto a revogação poderão ocorrer no curso do procedimento licitatório. 

Dessa forma, no caso específico da anulação, diante da constatação de um vício 

de legalidade, por força do art. 49 da Lei no 8.666 e do art. 53 da Lei no 9.784 

(BRASIL, 1993, 1999a), a Administração deverá realizar a anulação, porquanto 

se trata de um poder-dever (BRASIL, 1969b). 

Quando não partir de ofício da própria Administração, a constatação do vício de  

legalidade poderá ser motivada mediante provocação de terceiros, não 

necessariamente participantes do processo licitatório. Ademais, por se tratar de 

questão de ordem pública, a provocação da análise do vício de legalidade por 

qualquer cidadão não está sujeita a preclusão. Desse modo, quanto ao vício de 

legalidade, a Administração deverá, ao menos, apreciar eventuais alegações 

advindas de cidadãos ou licitantes independentemente do prazo, seja na 

oportunidade da impugnação, seja durante a realização do certame. Frise-se:  

qualquer alegação de vício de legalidade relativo ao ato convocatório ou mesmo 

aos atos praticados durante a licitação deverá ser apreciada pela Administração,  

ainda que formulada por cidadão que não seja licitante. Assim, mesmo que seja 

intempestiva a impugnação, a comissão de licitação ou o pregoeiro devem 

avaliar se a peça apresenta algum apontamento de ilegalidade nas disposições 

do edital.  

Com efeito, em termos processuais, diante da inexistência de preclusão da 

alegação da matéria, o mais adequado é que o pregoeiro aprecie a impugnação, 

não a conhecendo por ausência do pressuposto da tempestividade, mas, em 

razão da autotutela da Administração, analisar de ofício o mérito concernente à 



 

eventual i licitude nas exigências editalíc ias.  (grifou-se) (Amorim, Victor Aguiar 

Jardim de), Licitações e contratos administrativos: teoria e jurisprudência / Victor 

Aguiar Jardim de Amorim. – Brasília: Senado Federal, Coordenação de Edições 

Técnicas, 2017 pgs.89 e 90) 

Desta forma, caso a Administração entenda que a impugnação é intempestiva, 

deverá não a conhecer e mesmo assim julgar o mérito. 

3. DOS PEDIDOS 

Por todo o exposto, requer-se: 

1) O recebimento da presente impugnação, julgando-a procedente e alterando as 

previsões do edital. 

2) Que seja comunicado o julgamento obrigatoriamente pelos e-mails 

tiago.sandi@sandieoliveira.adv.br, bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br e 

contato@sandieoliveira.adv.br, sob pena de nulidade. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Goiânia (GO), 2 de dezembro de 2022. 

 



Análise sobre a obrigatoriedade de aceitação de protocolos via e-mail.

    Esta  manifestação  tem  o  exclusivo  interesse  de  demonstrar  a  obrigatoriedade  do
processamento dos requerimentos apresentados via e-mail, assim como as consequências no caso de
retardamento ou não encaminhamento da solicitação, e só deve ser analisado no caso de haver
intenção de negar/ignorar o processamento da presente.

    Sobre a validade da assinatura dos documentos aqui opostos, cabe ressaltar que no dia 16 de
junho  de  2020  foi  publ icada  medida  provisór ia  983/2020,  convert ida  na  Lei  Nº
14.063, de 23 de setembro de 2020, que dispõe sobre assinaturas eletrônicas em comunicações com
entes públicos e em questões de saúde e sobre as licenças de softwares desenvolvidos por entes
públicos.

    Nesta MP há o estabelecimento de regras e procedimento sobre assinatura eletrônica no
âmbito da “comunicação entre pessoas naturais ou pessoas jurídicas de direito privado e os entes
públicos de que trata o inciso I”.

    O artigo 2 classifica os tipos de assinatura, no qual elencamos a “Simples” que é aquela “que
permite  identificar  o  seu  signatário”  e  a  “avançada”  qualificada  que  utiliza  certificado  digital,  nos
termos do disposto na Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

    O artigo 3 trata sobre a aceitação dos tipos de assinaturas eletrônicas pelos entes públicos,
sendo que a “a assinatura eletrônica simples poderá ser admitida nas interações com ente público
que  não  envolvam  informações  protegidas  por  grau  de  sigilo”  e  a  assinatura  qualificada  “será
admitida  em  qualquer  comunicação  eletrônica  com  ente  público”.

    Desta forma, considerando a obrigatoriedade de recebimentos de arquivos com assinatura
digital, a forma de envio por e-mail também deve ser aceita, visto ser o modo mais comum de
interação eletrônica.

    Importante  ressaltar  que é  obrigação de qualquer  servidor  público  o  processamento  de
solicitações administrativas, sob pena da conduta poder ser tipificada por crime de prevaricação que
é previsto no código penal:

Art. 319 - Retardar ou deixar de praticar, indevidamente,
ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa de
lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal:
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.

    Na esfera federal o Decreto Nº 9.094/2017, que deve ser utilizado analogamente pelos outros
entes, prevê:

Art.  5º  No  atendimento  aos  usuários  dos  serviços



públicos, os órgãos e as entidades do Poder Executivo
federal observarão as seguintes práticas:
I  -  gratuidade  dos  atos  necessários  ao  exercício  da
cidadania,  nos  termos  da  Lei  nº  9.265,  de  12  de
fevereiro de 1996;
II  -  padronização  de  procedimentos  referentes  à
utilização  de  formulários,  guias  e  outros  documentos
congêneres; e
III - vedação de recusa de recebimento de requerimentos
pelos serviços de protocolo, exceto quando o órgão ou a
entidade for manifestamente incompetente.
§  1º  Na hipótese referida no inciso  III  do  caput  ,  os
serviços de protocolo deverão prover as informações e
as orientações necessárias para que o interessado possa
dar andamento ao requerimento.
§  2º  Após  a  protocolização  de  requerimento,  caso  o
agente  público  verifique  que  o  órgão  ou  a  entidade  do
Poder Executivo federal é incompetente para o exame
ou a decisão da matéria, deverá providenciar a remessa
imediata do requerimento ao órgão ou à entidade do
Poder Executivo federal competente.
§ 3º Quando a remessa referida no § 2º não for possível,
o interessado deverá ser comunicado imediatamente do
fato para adoção das providências necessárias.

    Note-se que é vedado aos agentes públicos a recusa de recebimento de protocolo, a não ser
na hipótese de manifesta incompetência, caso este que é obrigatório prestas informações necessárias
para que o interessado possa dar prosseguimento ao requerimento.

    Diante de todo exposto, requer-se o recebimento do presente e seu regular processamento,
sendo que no caso de não ser de competência do referido setor, que nos seja informado o e-mail e
contato do setor de protocolo, para dar andamento a esta solicitação.
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19ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

RORIZ COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA 

CNPJ/MF: 08.979.527/0001-11 

NIRE: 52.202.421.271 

 
Pelo presente instrumento particular de alteração: 

PSR PARTICIPAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO EIRELI, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o n.º 14.094.386/0001-52, com seu registro perante a Junta Comercial do Estado de Goiás – JUCEG 

arquivado sob NIRE 52.600.303.279 em 16/08/2016 com sede em Goiânia Estado de Goiás, á Rua J 

12, n.º 392, Quadra 41, Lotes 22/24, Setor Jaó, CEP 74.673-260, neste ato representado pelo Titular 

PAULO SERGIO RORIZ, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, empresário, 

natural de Goiânia/GO, nascido em 10/09/1954, filho de José Americano Roriz e Silvia Rodarte 

Roriz, residente e domiciliado, na Rua J 12, n.º 392, Q 41, Lotes 22/24, Setor Jaó, Goiânia/GO, CEP: 

74.673-260 portador da cédula de identidade n.º 141204 DGPC/GO expedida em 12/03/1999 e 

inscrito no CPF/MF sob o nº 101.014.201-10; 

 
PAULO SERGIO RORIZ, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, empresário, 

natural de Goiânia/GO, nascido em 10/09/1954, filho de José Americano Roriz e Silvia Rodarte 

Roriz, residente e domiciliado, na Rua J 12, n.º 392, Q 41, Lotes 22/24, Setor Jaó, Goiânia/GO, CEP: 

74.673-260 portador da cédula de identidade n.º 141204 DGPC/GO expedida em 12/03/1999 e 

inscrito no CPF/MF sob o nº 101.014.201-10. 

 
Únicos sócios quotistas da sociedade limitada registrada sob a denominação social RORIZ 

COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA, empresa de direito privado inscrita no CNPJ sob o n.º 

08.979.527/0001-11, com sede na Rua 1.136 Quadra 244, Lote 18, n° 644, Sala 3, Setor Marista, 

Goiânia Estado de Goiás, CEP 74.180.150 com seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial do 

Estado de Goiás – JUCEG, sob o n.º 52.202.421.271 em 01/08/2007 resolvem, promover de comum 

acordo, as alterações e consolidar o referido contrato social mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

ALTERAÇÕES: 
 

1. DA CESSÃO DE TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS COM SÁIDA DE SÓCIO 

 
1.1 Retira se da sociedade o sócio PAULO SERGIO RORIZ, já qualificado acima, possuidor de 

1% do capital social, cede e transfere todas as suas 50.678 (Cinqüenta mil e seiscentos e setenta e 

oito) quotas no valor nominal de R$1,00 (Um real) cada, totalizando R$50.678,00 (Cinqüenta mil e 

seiscentos e setenta e oito reais) para a sócia remanescente na sociedade PSR PARTICIPAÇÃO E 

ADMINISTRAÇÃO EIRELI já qualificada acima, com todos os seus direitos, vantagens, obrigações e 

responsabilidades. 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/53471506224780261048
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Selo Digital Tipo Normal C: ANC54879-R5ST;
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1.2 O sócio PAULO SERGIO RORIZ,   recebe neste ato, o valor correspondente as suas quotas 

em moeda corrente do país da sócia remanescente a quantia de R$50.678,00 (Cinqüenta mil e 

seiscentos e setenta e oito reais), dando este a mais plena e geral quitação de todos os seus direitos 

e haveres na sociedade, nada mais tendo a reclamar seja a que título for. 

 
1.3 Os sócios concordam que o real valor desta cessão de transferência de quotas é de 

R$50.678,00 (Cinqüenta mil e seiscentos e setenta e oito reais). 

2. DO CAPITAL SOCIAL 
 

2.1 Diante da Cessão de Transferência de Quotas, o capital social passa a ter a seguinte redação: 

 
O Capital social é de R$ 5.067.800,00 (Cinco milhões, sessenta e sete mil e oitocentos reais), 

representado por 5.067.800 (Cinco milhões, sessenta e sete mil e oitocentas) quotas nominais no 

valor de R$ 1,00 (Um real) cada quota, integralizada em moeda corrente do país, e, assim 

distribuído: 

 

SÓCIOS % QUOTAS VALOR EM R$ 

PSR PARTICIPAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO EIRELI 100 5.067.800 5.067.800,00 

TOTAL 100 5.067.800 5.067.800,00 

 
2. DO TIPO DE SOCIEDADE E CASOS OMISSOS - A sociedade é unipessoal de acordo com a Lei 

13.874 de 20/09/2019, art. 7º da Lei da Liberdade Econômica, parágrafos 1º e 2º, do art. 1.052, do 

Código Civil Brasileiro e em obediência ao contido na Instrução Normativa DREI nº 81, de 10 de 

junho de 2020. 

3. DA ADMINISTRAÇÃO - A administração da sociedade será exercida por pessoa não sócia Sr. 

PAULO SERGIO RORIZ, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, empresário, 

natural de Goiânia/GO, nascido em 10/09/1954, filho de José Americano Roriz e Silvia Rodarte 

Roriz, residente e domiciliado, na Rua J 12, n.º 392, Q 41, Lotes 22/24, Setor Jaó, Goiânia/GO, CEP: 

74.673-260 portador da cédula de identidade n.º 141204 DGPC/GO expedida em 12/03/1999 e 

inscrito no CPF/MF sob o n.º 101.014.201-10 representante da sócia PSR PARTICIPAÇÃO E 

ADMINISTRAÇÃO EIRELI, acima qualificada, que assinará, isoladamente, tudo o que for necessário 

em nome da sociedade, ficando expressamente vedado o uso da denominação social em negócios 

alheios ou estranhos ao objeto social, tais como avais, fianças e endossos de favor. 

O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido por lei especial de exercer 

atividades de administração, nem condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/53471506224780261048

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 53471506224780261048-2
Data: 15/06/2022 10:49:53
Valor Total do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C: ANC54880-ZBQ1;
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3. DO OBJETO SOCIAL - A sociedade tem como objeto social o comércio por atacado e varejo, 

importação e exportação de instrumentos musicais e seus acessórios, livraria, papelaria e 

informática; artigos e material para esportes, lazer, brinquedos recreativos e pedagógicos; 

máquinas, móveis, aparelhos e equipamentos de uso doméstico, comercial, industrial e profissional; 

comercialização de softwares educacionais e equipamentos de áudio, vídeo, sonorização, 

telecomunicação, segurança, câmera de vídeo monitoramento, eletrônico; instalação de aparelhos e 

equipamentos de áudio e vídeo sonorização, telecomunicação, segurança, câmera de vídeo 

monitoramento, eletroeletrônico; Organização logística do transporte de cargas e comércio 

atacadista e varejista de tecidos, artigos de armarinho e cama, mesa e banho. 

 

3.1 Em virtude da alteração do objeto social da matriz, a filial situada na Av. Rio Branco, nº 404, 

Torre II, sala 908-001, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88.015 -200 CNPJ sob o n° 08.979.527/0005- 

45 NIRE 42.902.037.743 altera se o seu objeto social para mesmo da matriz. 

 
4. DAS REUNIÕES DOS SÓCIOS - A sociedade não tem conselho fiscal, sendo que o sócio tomará 

conhecimento dos atos e fatos societários pelo exame de seus livros e documentos, quando se lhe 

parecer conveniente. 

 
Parágrafo único: A sociedade fica dispensada de assembléia para deliberações em virtude do 

número de sócios ser inferior. 

 

5. DISPOSIÇÕES FINAIS E DA CONSOLIDAÇÃO - Permanecem inalteradas e convalidadas todas 

as demais cláusulas. 

 
De acordo com as alterações acima, os sócios, por unanimidade, resolveram consolidar o Contrato 

Social, que passa a reger a sociedade pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

RORIZ COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA 

CNPJ/MF: 08.979.527/0001-11 

NIRE: 52.202.421.271 
 

PSR PARTICIPAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO EIRELI, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o n.º 14.094.386/0001-52, com seu registro perante a Junta Comercial do Estado de Goiás – JUCEG 

arquivado sob NIRE 52.600.303.279 em 16/08/2016 com sede em Goiânia Estado de Goiás, á Rua J 

12, n.º 392, Quadra 41, Lotes 22/24, Setor Jaó, CEP 74.673-260, neste ato representado pelo Titular 

PAULO SERGIO RORIZ, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, empresário, 

natural de Goiânia/GO, nascido em 10/09/1954, filho de José Americano Roriz e Silvia Rodarte 

Roriz, residente e domiciliado, na Rua J 12, n.º 392, Q 41, Lotes 22/24, Setor Jaó, Goiânia/GO, CEP: 

74.673-260 portador da cédula de identidade n.º 141204 DGPC/GO expedida em 12/03/1999 e 

inscrito no CPF/MF sob o n.º 101.014.201-10; 
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Cláusula 1ª – DA DENOMINAÇÃO E SEDE 
 

1.1. A sociedade gira sob a denominação social de RORIZ COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA e 

Nome fantasia RORIZ. 

Cláusula 2ª – SEDE 
 

2.1. A sede da sociedade é situada na Rua 1.136, Q.244, Lt. 18 N° 644, Sala 03, Setor Marista, Goiânia 

Estado de Goiás, CEP 74.180.150, podendo ser criadas filiais, escritórios e dependências em 

qualquer parte do território nacional e no exterior, sempre que assim convier. 

Cláusula 3ª – FILIAIS 
 

3.1. A sociedade possui 2 (duas) filiais: 
 

Filial 01 – Localizada na Rua 94, N° 948, Q. F16, Lote 116, Setor Sul, Goiânia/GO CEP: 74.080-075, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 08.979.527/0002-00, com o contrato social devidamente registrado na 

Junta Comercial do Estado de Goiás sob o n° 52.900.998.973 em 26/03/2019 que tem como objeto 

social as seguintes atividades: O comércio por atacado e varejo, importação e exportação de 

instrumentos musicais e seus acessórios, conserto de instrumentos musicais; livraria, papelaria e 

informática; Programas, Software e Licenças de Utilização; Artigos e material para Esportes; 

Uniformes; Lazer; Brinquedos Recreativos e Pedagógicos; Máquinas, móveis, aparelhos e 

equipamentos de uso doméstico, comercial, industrial e profissional; material e equipamento para 

deficientes auditivos e visuais; artigos de áudio, vídeo e comunicação; Organização Logística do 

Transporte de Cargas e Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda 

móveis. 

Filial 02- Localizada na Av. Rio Branco, nº 404, Torre II, sala 908-001, Centro, Florianópolis/SC, 

CEP 88.015200 que possui o mesmo objeto social da matriz, CNPJ sob o n° 08.979.527/0005-45 

NIRE 42.902.037.743. 

Cláusula 4ª – OBJETIVO SOCIAL 
 

4.1. A sociedade tem como objeto social o comércio por atacado e varejo, importação e exportação 

de instrumentos musicais e seus acessórios, livraria, papelaria e informática; artigos e material para 

esportes, lazer, brinquedos recreativos e pedagógicos; máquinas, móveis, aparelhos e 

equipamentos de uso doméstico, comercial, industrial e profissional; comercialização de softwares 

educacionais e equipamentos de áudio, vídeo, sonorização, telecomunicação, segurança, câmera de 

vídeo monitoramento, eletrônico; instalação de aparelhos e equipamentos de áudio e vídeo 

sonorização, telecomunicação, segurança, câmera de vídeo monitoramento, eletroeletrônico; 

Organização logística do transporte de cargas e comércio atacadista e varejista de tecidos, artigos 

de armarinho e cama, mesa e banho. 

 
Cláusula 5ª – PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

 
5.1 O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, observando-se quanto à 

dissolução os preceitos da legislação em vigor. 
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Cláusula 6ª – INÍCIO DAS ATIVIDADES 
 

6.1 A sociedade iniciou suas atividades em 14/07/2007. 
 

Clausula 7ª - CAPITAL SOCIAL 
 

7.1 O Capital social é de R$ 5.067.800,00 (Cinco milhões, sessenta e sete mil e oitocentos reais), 

representado por 5.067.800 (Cinco milhões, sessenta e sete mil e oitocentas) quotas nominais no 

valor de R$ 1,00 (Um real) cada quota, integralizada em moeda corrente do país, assim distribuído 

entre os sócios: 

Cláusula 8ª – RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
 

8.1 A responsabilidade dos sócios limita-se ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula 9ª – ADMINISTRAÇÃO 
 

9.1 - A administração da sociedade será exercida por pessoa não sócia Sr. PAULO SERGIO RORIZ, 

brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, empresário, natural de Goiânia/GO, 

nascido em 10/09/1954, filho de José Americano Roriz e Silvia Rodarte Roriz, residente e 

domiciliado, na Rua J 12, n.º 392, Q 41, Lotes 22/24, Setor Jaó, Goiânia/GO, CEP: 74.673-260 

portador da cédula de identidade n.º 141204 DGPC/GO expedida em 12/03/1999 e inscrito no 

CPF/MF sob o n.º 101.014.201-10 representante da sócia PSR PARTICIPAÇÃO E 

ADMINISTRAÇÃO EIRELI, acima qualificada, que assinará, isoladamente, tudo o que for necessário 

em nome da sociedade, ficando expressamente vedado o uso da denominação social em negócios 

alheios ou estranhos ao objeto social, tais como avais, fianças e endossos de favor. 

Cláusula 10ª – DOS ADMINISTRADORES NÃO SÓCIOS 
 

10.1 Fica autorizada a designação de administradores não sócios, mediante instrumento a parte, 

com firma reconhecida, onde serão conferidos os poderes necessários à administração da 

sociedade, bem como as vedações pertinentes. 

Parágrafo Primeiro - a designação deste administrador dependerá sempre de aprovação unânime 

dos sócios. 

Parágrafo Segundo - Ficam ressaltados os deveres de diligência e lealdade do administrador que 

devem ser observadas, bem como o dever de responder pelas obrigações tributárias, sob pena de 

estar obrigado a indenizar a Sociedade por perdas e lucros cessantes. 

Cláusula 11ª – PROCURADORES 
 

11.1 A sociedade é administrada por pessoa não sócia PAULO SERGIO RORIZ, já qualificado 

acima,   representante da sócia PSR PARTICIPAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO EIRELI que assina ou 

seus procuradores legalmente estabelecidos. 

Cláusula 12ª – PRÓ LABORE 
 

12.1 Os administradores fazem jus a um pró-labore mensal. 
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Cláusula 13ª – TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS ENTRE OS SÓCIOS 
 

13.1 Entre um sócio e outro, as quotas serão livremente transferíveis e poderão ceder suas quotas à 

estranhos, mediante o consentimento de todos os sócios. 

Cláusula 14ª – MORTE, INTERDIÇÃO OU INABILITAÇÃO DE SÓCIOS 
 

14.1 No caso de morte, interdição ou inabilitação de qualquer um dos sócios, a sociedade não se 

dissolverá, prosseguindo com os herdeiros do sócio falecido, interditados ou inabilitados. 

Cláusula 15ª – DA EXCLUSÃO DE SÓCIOS 
 

15.1 A exclusão de sócios por justa causa somente será admitida quando a maioria dos sócios 

representativa de mais de 75 (setenta e cinco) por cento do capital social, entender que um ou mais 

sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, 

devendo neste caso ser determinada reunião especialmente convocada para este fim, ciente o 

acusado em prazo não inferior a 5 (cinco) dias antes da reunião para permitir seu comparecimento 

e o exercício do direito de defesa. 

Cláusula 16ª – DOS LUCROS 
 

16.1 Proceder-se-á, em 31 de dezembro de cada ano, um balanço patrimonial das contas de ativo e 

passivo da empresa, com vistas à apuração do resultado líquido do exercício, e se resultar lucro, 

ficará a critério dos sócios a distribuição do mesmo, na proporção de suas cotas, e/ou ser levado a 

uma conta de resultado de lucros para futura destinação; se resultar prejuízo será o mesmo 

suportado pelos sócios, também na proporção de suas participações no capital social. 

Parágrafo Único - O levantamento do Balanço também poderá se dar a qualquer época do ano para 

fins de levantamento dos resultados, assim como seguir a legislação do Imposto de Renda em 

apuração de balancetes mensais ou periódicos, podendo escolher o que mais for conveniente à 

empresa. 

Cláusula 17ª – REUNIÃO DOS SÓCIOS 
 

17.1. A sociedade não tem conselho fiscal, sendo que o sócio tomará conhecimento dos atos e fatos 

societários pelo exame de seus livros e documentos, quando se lhe parecer conveniente. 

 
Parágrafo único: A sociedade fica dispensada de assembléia para deliberações em virtude do 

número de sócios ser inferior. 

 

Cláusula 18ª – PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 

18.1 As prestações de serviços serão realizadas pelos sócios, sem vínculo empregatício de terceiros. 
 

Cláusula 19ª – DISSOLUÇÃO PARCIAL DA SOCIEDADE 
 

19.1 Em qualquer hipótese de conflito, o sócio concorda que a sociedade não será totalmente 

dissolvida, cabendo a dissolução parcial da Sociedade nos termos da Lei 13.105/2015 (“Novo 

Código de Processo Civil”). 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/53471506224780261048
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19.2 A ação de dissolução parcial da Sociedade poderá ter por objeto apenas a apuração dos 

haveres, nos termos do art. 599, III, da Lei 13.105/2015, sendo certo que a resolução parcial da 

sociedade pela retirada, exclusão ou falecimento de sócio será operada extrajudicialmente. 

Parágrafo Único – A ação de dissolução parcial da Sociedade poderá ter por objeto a sua resolução 

unicamente nas hipóteses em que a lei não autoriza a exclusão extrajudicial, nos termos do art. 

1.030 do Código Civil Brasileiro, ou seja, pela falta grave no cumprimento de suas obrigações ou por 

incapacidade superveniente. 

19.3 Na ação de dissolução parcial da Sociedade proposta nos termos deste Contrato Social, a 

Sociedade ou os sócios remanescentes poderão realizar o depósito da parte incontroversa dos 

haveres devidos, por determinação judicial. Nesse caso, o depósito será realizado em 12 (doze) 

parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias após a decisão que 

determinou o depósito da parte incontroversa. 

Parágrafo Único – O depósito a que se refere a Cláusula 17ª poderá ser, desde logo, levantado pelo 

ex-sócio, pelo espólio ou pelos herdeiros, na forma do art. 604, §2º da Lei 13.015/2015. 

19.4 Observado o regime de união, o sócio cujo casamento ou união estável terminou deverá, no 

prazo de 6 (seis) meses a contar do término, demonstrar à Sociedade que, na divisão de bens, 

realizou o pagamento do que cabia a seu cônjuge no que se refere à sua participação na Sociedade. 

Parágrafo Único - Em qualquer hipótese, é vedada a admissão, na Sociedade, do cônjuge ou 

companheiro do sócio cujo casamento ou união terminou. 

19.5 Em qualquer hipótese em que seja necessária a apuração de haveres, eles serão calculados 

com base na situação patrimonial da sociedade à data da resolução, verificada em balanço de 

determinação especialmente, avaliando-se bens e direitos do ativo, tangíveis e intangíveis, a preço 

de saída, além do passivo a ser apurado de igual forma. Da mesma forma, em qualquer hipótese, os 

haveres apurados serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas. 

Parágrafo Único - O sócio remanescente poderá adquirir as quotas do sócio excluído, retirante, 

extinto ou falido, na proporção da participação que detiverem na Sociedade. 

Cláusula 20ª – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

20.1 O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido por lei especial de exercer 

atividades de administração, nem condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

Cláusula 21ª – FORO 
 

21.1 Para dirimir dúvidas ou controvérsias oriundas deste contrato social, o sócio de comum 

acordo, elege o foro da Comarca da cidade de Goiânia/GO, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 
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15:30:54 -03'00' 

Dados: 2022.06.10 

Cláusula 22ª - DO TIPO DE SOCIEDADE E CASOS OMISSOS 

 
22.1 A sociedade é unipessoal de acordo com a Lei 13.874 de 20/09/2019, art. 7º da Lei da 

Liberdade Econômica, parágrafos 1º e 2º, do art. 1.052, do Código Civil Brasileiro e em obediência 

ao contido na Instrução Normativa DREI nº 81, de 10 de junho de 2020. 

 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento particular da 19ª 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL da RORIZ COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO 

LTDA em via única que será assinada por todos os sócios, levando o registro na Junta Comercial do 

Estado de Goiás, depois de anotadas. 

 
Goiânia/GO, 06 de junho de 2022. 

 
 
 

PSR PARTICIPACAO E 
ADMINISTRACAO 

 
Assinado de forma digital 
por PSR PARTICIPACAO E 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RORIZ INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA
MATRIZ tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa RORIZ
INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA MATRIZ a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a RORIZ INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA MATRIZ assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/06/2022 11:37:25 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RORIZ INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA MATRIZ ou ao Cartório pelo endereço de
e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o
Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 53471506224780261048-1 a 53471506224780261048-9 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bd67f8a97616c2030fda7ad871141d5ae056fd533435d01a6dde5bef453a0e2d3db583a9085c74426661087a1c07c016b4

8e95c45c8217961bf6cd7696d80d238  
 

 



 

PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: Roriz Comércio e Importação, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 

CNPJ n° 08.979.527/0001-11, sediada na Rua 1136, 644 Quadra 244, Lote 18, Sala 3, Setor 

Marista, CEP 74180-150, neste ato representado pelo seu representante Paulo Sérgio Roriz, 

inscrito no CPF n. 101.014.201-10, residente na Rua J 12, 392, Bairro Setor Jaó, em Goiania/GO, 

74673-260. 

OUTORGADOS:   SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS, sociedade de advogados inscrita no CNPJ 

27.772.212/0001-43 registrada da Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nº 

3.532, estabelecida na Av. Dom Pedro II, 829, 1º andar, São Cristóvão, CEP 88509-216, em 

Lages/SC, neste ato representada pelos seus sócios administradores TIAGO SANDI, advogado, 

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nº 35.917, endereço eletrônico 

tiago.sandi@sandieoliveira.adv.br, e BRUNA OLIVEIRA, advogada, inscrita na Ordem dos 

Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nº 42.633, Rio Grande do Sul, pelo nº 114.449A e do 

Paraná pelo nº 101184, endereço eletrônico bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br, ambos com 

endereço profissional situado junto a Av. Dom Pedro II, 829, 1º andar, São Cristóvão, CEP 88509-

216, em Lages/SC 

PODERES: pelo presente instrumento a outorgante confere aos outorgados amplos poderes para 

o foro em geral, com cláusula “ad-judicia et extra”, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, 

podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defendê-lo nas contrárias, 

seguindo umas e outras, até o final da decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhe ainda, poderes especiais para receber citação inicial, confessar e conhecer a 

procedência do pedido, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, transigir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim 

como substabelecer esta a outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, para agir em conjunto 

ou separadamente com o substabelecido. 

Goiânia (GO), 8 de janeiro de 2021. 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 08/01/2021 16:16:24 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 94980801218905485437-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.
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